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Decrêto no'1506/2022 BuÍitinópolis - GO,01 dê outubro de 2022.

A PREFEITA ÍUUNICIPAL OE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO USO

de suas atribuições que lhe conferem as consütuições da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. ? - Fica a Secretaria Municipal de Recursos Humanos autorizada a
providenciar as medidas para regularização desta nomeação, incluindo o seu rêgistro
no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

AÉ. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rêgistre-se, Publica-se ê Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao 1o

(Primeiro) dia do mês de outubro de 2022.
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Nomeia Lucian Hedan PeÍeira de
Sousa paÍa o Cargo de SecÍetário
Municipel dê Controlê lntêmo, e dá
outras providêncies.

Art.lo - Fica NOMEADO para o Cargo de SecrctáÍlo Munlcipal de
Controle lnt€rno, confoÍme Lei complemenlaÍ no. 27 12022 "Estrutura Administrativa",
símbolo CPEX 3, o servidor eÍetivo, o Sr. LUCIAN HERLAN PEREIRÂ DE SOUSA,
inscrito no CPF no: 021.XXX.XXX4o.


